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Dispõe s ob re a forma 

PUBLIC~.DO lA\ NO JORNAL 
BOLETI~ DO MUN!CIP!O 
N° .. J~~-6 ... deJ.l.. . ..Q~./.t.l. 

de a presentação 
projet os c omp l ementares de nominados 
cadastro, "as built", de que trata a 
Complementa r no 212 , de 05 de outubro 
2000. 

dos 
de 

Lei 
de 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
no uso das at~ibuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93 , 
inciso IX , da Lei Orgân ica do Município, de 05 de abril de 1990 , e, 
considerando o que consta no processo n° 030147 - 5/00 , 

D E C R E T A: 

Art . 1 o . Os projetos compl ementare s 
denominados de cada stro, "as built ", d e que trata a Le i Complement a r 
n ° 212 , de 05 de o utubro de 2000, d everão ser apresentados em escala 
nunca inferior à 1:50 e atendendo as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT . 

§ 1°. Os projetos complementar es deverão s er 
apresentados com selos informa ti vos , contendo todas a s informações 
necessárias e as a ssinaturas dos responsáveis t é cnicos e 
proprietários do imóvel . 

§ 2° . Para cada projeto complementar deverá 
ser apresentada cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
correspondente . 

Art . 2° . Aos projetos complementares deverá 
se r anexada declaração ass ina da pelos proprietários e respons áveis 
técnicos , contendo as segui nte s afirmações: 

I - que o 
e d ificação objeto d o projeto aprova 

II 
(especificar o p rojeto) , in 
Associação Brasileira de Normas Té nic s 

é fie l à 
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III que os mater iais empregados na 
construção são perfeitamente adequados ao fim a que se destinam e 
conferem com os projetos apresentados, conforme prevê o artigo 49, 
da Lei n° 3039/85 ; 

IV - que os proprietários e os responsáveis 
técnicos, são responsáveis, sob as penas da lei, pela veracidade das 
informações prestadas. 

V que as fundações, a estrutura, as 
instalações hidro-sanitárias e elétricas, e as instalações de gás e 
"pára-raios", quando houver, foram executadas de acordo com os 
projetos técnicos específicos apresentados. 

Parágrafo 
Prefeitura, 

responsáveis 
inverídicas, 
regularização 

órgão competente da 
proprietários ou 
inexatas ou são 
"habite-se", até a 

Único . Caso seja verificado pelo 
que as informações prestadas pelos 

técnicos pela construção estão 
não será concedido o respectivo 

da situação. 

Art . 3° . O 
responsável pelo recebimento dos 
concessão do "habite-se", poderá 
adicionais que julgar necessárias 
proprietários do imóvel . 

órgão competente da Prefeitura, 
projetos complementares e pela 
solicitar quaisquer informações 

aos responsáveis técnicos ou aos 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
02 de abril 2001 . 

Secretário 
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Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mês de abril 
do ano de dois mil e um. 

Wil~ Souza freitas 
Resp. p/ Divisão de Formalização e Atos 


